
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
ORGÃO DE DEFESA DO IDOSO

Ata da Assembleia Geral  Ordinária do Conselho Municipal  do Idoso – CMI,  realizada ao
décimo quinto dia do mês de Setembro de 2015,  às nove horas na Casa de Participação
Comunitária,  situada  na  Rua  Rei  Alberto  I  número  119,  no  bairro  da  Ponta  Praia,  em
Santos/SP, com a participação dos conselheiros para deliberar a seguinte ordem do dia: Item
I) Apreciação e deliberação da Ata do mês de Agosto de 2015; Item II)  Apresentação de
Trabalho  Desenvolvido  por  Entidade  da Sociedade Civil;  Item III  )  Informes  da  Diretoria
Executiva;  Item IV)  Discussão,  Deliberação  e  Avaliação  da  IX  Conferência  Municipal  do
Idoso; Item V) Informes das Câmaras; Item VI) Assuntos Gerais.A presidente Eliza Montrezol
inicia a assembleia dando boas vindas a todos e justifica a ausência da ata do mês de agosto
informando que será enviada posteriormente aos conselheiros  a qual será  aprovada na
AGO de outubro.Item II) A presidente Justifica a ausência das conselheiras Flávia Yara e
Cristina  Camargo  representantes  da  Universidade  Santa  Cecília  que  não  puderam
comparecer  para  apresentar  o  trabalho  desenvolvido  pela  Universidade,  ficando  a
apresentação para outro momento, pergunta se mais alguma entidade gostaria de apresentar
seu trabalho neste Conselho.O conselheiro Edison Nascimento relata que apresentará os
trabalhos desenvolvidos pela ANAPI- Associação Nacional de Aposentados Pensionistas e
Idosos, no mês de Outubro. A conselheira Sra Graça Maria informa que no mês de novembro
poderá apresentar os trabalhos desenvolvidos pela entidade que representa o Centro de
Direitos  humanos  da  Baixada  Santista.  Item III-  A  presidente  informa  o  afastamento  da
conselheira Carmem proprietária do Residencial Vila Rica até 31 de Dezembro de 2015, e
justifica  a  ausência  da  conselheira  Mariana  Munayer  Secretaria  de  Turismo  e  Informa
também sobre o Decreto Lei publicado no D.O em 01/09/2015 que dispõe sobre a prioridade
no Atendimento de Pessoas Idosas em Hospitais Públicos Particulares, Postos de Saúde e
demais Unidades Medicas e da outras providências. Em relação às denúncias recebidas por
este  Conselho explica  que continuamos recebendo por  e-mail,  e  que apresentamos aos
denunciantes as Políticas de Atendimento do Município e orientamos as pessoas a irem em
busca do atendimento, e que o CMI tinha uma reunião marcada com a SEAS - Secretaria de
Assistência Social, para discutir o assunto mas foi desmarcada, ficamos no aguardo de uma
nova data. Sra. Jéssica representante da SEAS explica que ainda há necessidade de uma
reunião  interna,  para  depois  agendar  com este  Conselho.  Neste  momento  a  presidente
entrega a Sra. Jéssica a denúncia de uma idosa em total situação de vulnerabilidade social
solicitando o atendimento. O conselheiro Devanir fala sobre o novo atendimento ao Idoso
que será realizado pela Secretaria de Saúde, intitulado Tele Vida. Segundo Sr. Devanir, vice-
presidente do CMI e representante da Secretaria de Saúde, é um serviço novo que funciona
através de um aparelho instalado na residência do Idoso que com um único toque solicita
ajuda no caso de uma emergência. A contratação da empresa se deu a partir de um edital e
pregão eletrônico. Será iniciado com 250 vagas, mas o Município pretende ampliar o número
de vagas. Esse serviço é para Pessoas Idosas, moradoras de Santos, que moram sozinhas
ou fiquem parte do dia sozinhas, acompanhadas pelos SUS municipal a pelo menos seis
meses e portadoras de doença cardiovascular. Item IV- A conselheira Regina Freire faz a
leitura da Minuta de Resolução da IX Conferência Municipal do Idoso, momento em que são
apontadas algumas correções. Item V- informes das Câmaras o conselheiro Edison informa
que as Câmaras de Legislação e Planejamento estão trabalhando juntas. A conselheira Mª
Aparecida  informa  que  a  Câmara  de  Fiscalização  está  com  bastante  dificuldade  nos
trabalhos  referente  às  fiscalizações,  pouca  participação  dos  conselheiros,  mas  as
fiscalizações  solicitadas  pela  Promotoria  do  Idoso  estão  sendo  priorizadas.  Item  VI-.O
conselheiro e coordenador da Coordenadoria do Idoso Sr. Paulo Henrique informa que a
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partir de dezembro de 2015 todas as empresas de ônibus intermunicipais terão que justificar
por escrito explicando a recusa da gratuidade do ônibus para os idosos, relata também que
esta sendo criado pela Coordenadoria um site para divulgação do FMI- Fundo Municipal do
Idoso  seguindo  o  modelo  do  CMDCA-Conselho  Municipal  do  Direto  da  Criança  e  do
Adolescente.Trouxe  a  proposta  de  mudança  do  Logo  deste  Conselho  como  também  a
mudança  do  nome  para  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa,  todos
concordaram com a mudança do nome e também aprovaram a proposta de um novo Logo
que foi  colocado em votação vencendo o Logo número  três com 19 votos.E nada mais
havendo  a  tratar  eu  Maria  Aparecida  de  S.  Costa  juntamente  com  a  presidente  Eliza
Montrezol assinamos esta ata.
 
Eliza Montrezol                                                         Maria Aparecida de S Costa
Presidente.                                             1ª Secretária.
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